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EDITAL — TOMADA DE PREOS N2  2022.0404.3-TP 

o Presidente da Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, designada pela Portaria n 2  036/2022 de 27 de Janeiro de 2022, torna püblico para 
conhecirnento de todos os interessados que ate as 09:00 horas do dia 26 de Abril de 2022, na 
sede da Comissão Permanente de Licitacão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, 
localizada a Av. dos três poderes, 75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro-CE, em sessão püblica, dará 
inIcio aos procedimentos de recebimento dos docurnentos de identificaçao e condicOes de 
participação, bern como, abertura dos envelopes concernentes aos Docurnentos de Habilltacäo 
e as Propostas de Precos, da licitacao modalidade TOMADA DE PREOS W 2022.04.04.3-TP, 
identificado abaixo, mediante as condiçOes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo 
corn a Lei n.Q 8.666/93, alterada pela Lei n. 2  8.883/94 e legislacao complementar em vigor. 

c0NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE SERVIOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA EM 

Objeto. 
APOIO 	E 	0RIENTAcA0 	PARA 	0 	APERFEIcOAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E 11NIF0RMIzAcA0 DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA DO MUNICfPIO 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

Orgão Interessado: SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA. 
Modalidade: TOMADA DE PREOS 	 - 

Tipo: MENOR PREcO.. 
Critério de Julgamento: GLOBAL 
Regime de Execução: INDIRETA 
Empreitada: POR PREO GLOBAL 

DEFINIcOES: 

NESTE EDITAL SERAO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM 
OS MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• C.P.L/COMISSAO: Comissão Permanente de Licitacão. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitacao em favor da qual for adjudicado o seu 

objeto. 
• CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-PMS, através da 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA: Orgäo de onde se origina a presente 
licitação. 

• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DEJ6ADO IRAPUAN PUNREIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 -• 
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INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, Os SEGUINTES ANEXOS: 
• ANEW I - Projeto Basico/Terrno de Referência 
• ANEXO II - Modelo de Proposta de precos; 
• ANEXO III - Modelo de Procuracão e Declaracöes: 
• ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

1-DO OBJETO 

Li - Esta licitaçao tern por objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PREsTAcA0 DE 
SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA EM APOIO E 
0RIENTAcA0 PARA 0 APERFEIçOAMENTO, DESENVOLVIMENTO E UNIFORMIZAçAO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA DO MUNICIPIO 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

1.2 - 0 valor estimado da presente Contrataçao é de R$ 78.149,97 (setenta e oito mil, cento e 
quarenta e nove reais e noventa e sete centavos); 

2- DAS CONDIcOES DE PARTICIPAcAO 

Fornecedores da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ou que atendarn todas as 
condiçOes de cadastrarnento da Prefeitura, de acordo conlo Art. 22, paragrafo 2 2  da Lei p2  

• 8.666/93 e suas alteracOes posteriores. 
2.2 - Poderão participar desta licitacao qualquer pessoa jurIdica localizada em qualquer 

' Unidade da Federacao cadastrada na Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que 
satisfaçam todas as condicoes deste Edital de TOMADA DE PREcOS, especificacOes e normas, 
de acordo corn os anexos, parte integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta Iicitação interessados declarados inidôneos por órgão ou 
entidade da administracao direta, por autarquias, fundacOes e empresas püblicas, sociedades 
de economia mista e por dernais entidades controladas direta ou indiretarnente pela União, 
Estados, Distrito Federal e MunicIpios. 
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta Iicitaçao, deverá entregar a Comissão, 
juntamente corn os envelopes fechados original. ou cópia autenticada de PROCURAcAO 
PARTICULAR, corn firma reconhecida em cartório, OU PUBLICA, outorgando arnplos poderes 
para o mandatário representar a licitante nesta licitacao. Quando o representante for titular da 
ernpresa deverá apresentar original ou cópia autenticada do docurnento que comprove tal 
condiçao. 
2.6 - Este Edital e seus elernentos constitutivos poderão ser obtidos na Comissão Permanente 
de Licitaçao da PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

PREFEITUIRA MUNICIPAL DE DEPUTADOllkØAN PJNFIEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75- CNPJ 12.464. 	
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3- DA HABILITAcAO 
3.1 - Para se habilitarem nesta licitacão as licitantes deverão apresentar envelope fechado, 
tendo no frontispIclo os seguintes dizeres: 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA DE PREOS N2  2022.04.04.3-TP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
PROPONENTE 

3.2 - 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicacao da 
imprensa oficial, todos perfeitamente legiveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e 
horário indicados. 

3.3 - Apresentacão do Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, dentro da sua validade. 

-374-RELATIYA-A-HABILITAçAO JI}RiDICA-  
3.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açOés, 
acompanhada de documentos de eleiçao de seus administradores. 
3.4.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

'\ 	3.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercicio; 
3.4.4. Decreto de autorizacão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizacão para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
3.4.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condicao de 
Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificacao da 
autenticidade no sltio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
3.4.6. Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade do(s) socio(s) administrador(es); 

3.5. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa.s Juridicas (CNPJ); 
3.5.2. Prova de inscricão no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 
ao dornicllio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatfvel corn o 
objeto contratual; 
3.5.3. Certidäo Conjunta Negativa de Tributos Federais/ DIvida Ativa da União; 
3.5.4. Certidão Negativa de Débito corn o Estado; 

PREFEITURA MUNICIPAL DL DEPUTAI)Q IRAPUAN PINIiEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 CNPJ: 12.44.T,3/OOO1-91 	 : 
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3.5.5. Certidão Negativa de Débito corn o MunicIpio da Sede da Licitante; 
3.5.6. Certidão Negativa de Débitos corn o FGTS; 
3.5.7. Certidào Negativa de Débitos Trabaihistas CNDT. 

3.6. RELATIVA A QuALIFIcAçAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 

3.6.1. Balanço patrimonial e demonstracöes contábeis do iiltimo exercIcio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacào financeira da empresa, vedada a 
sua substituicao por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por Indices 

' oficiais quando encerrados a mais de 03(tr8s) meses da data de apresentacão da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bern corno por sOcio, gerente ou 
diretor, corn os devidos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário registrados na 
Junta Comercial de origem. 
3.6.2 - 0 Microempreendedor Individual-ME! que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mll reais), está dispensado da 
apresentacão do Balanço Patrimonial e demonstracOes contábeis do ültirno exercfcio social na 
forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2 2  do Código Civil e artigo 18-A, § 1 9  da Lei 
Complementar n 2  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do 
Simples Nacional - Microempreendedor Individual); 

3. G.2-Certidão-negativa--defalência-ou-coieordata-expedida -pelt-cFistrthuidor-da-sede-da--pessoa 
juridica. 	. 	. 	. 	. 

3.7- RELATIVA A QuALIFIcAcA0 TECNICA: 

-, 	3.7.1 - Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de direito püblico ou 
privado, que comprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando servicos de natureza 
e espécie condizentes corn o objeto desta licitacào, especificados no anexo I deste edital. 

3.8 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0: 
3.8.1 - Declaracão, de que, em curnprimento ao estabelecido na Lei n. 2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 2  da Constituiçao Federal, não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algurn, salvo na condicao de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
3.8.2 - Declaracão, expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
3.8.3 - Declaraçäo, expressa do responsável legal do !icitante de que não existe superveniência 
de fato impeditivo da habilitacão ou reducão na sua capacidade financeira que venha a afetar as 
exigências contidas no edital,conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

PRIFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTAW JRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 -: CNPJ: .2A.103/O001-91  
FONE/FAX 88 9 3569-1218 
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3.8.4 - Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complementares nQ 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefIcios previstos 
nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaraçao expressa da licitante 
constando que se enquadra nas referidas condicOes, conforme reza o § 2, do art. 13 do Decreto 
Federal n 2  8538/2015, de 06 de outubro de 2015. 
3.8.4.1 - Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do 
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, a fruicão dos beneffcios previstos nos arts. 42 
a 45 das Leis Complementares nQ 123/2006 e 147/2014. 
3.9 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitaçao em desacordo corn as 
descricoes anteriores seräo eliminados e não participarâo da fase subsequente do processo 
licitatório. 
3.10- Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticacão de cópia de 
qualquer documento por membro da Comissão Permanente de Licitação, nern permitido a 
licitante fazer qualquer adendo em docurnento entregue a Comissão. 
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificacão, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir da solicitaçao, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitacao deverá ser registrada em Ata. 

4-DAPROPOSTA 
4.1 - A empresa licitante deverá entregar a Cornissão, ate a hora e dia previstos neste Edital, 
envelope fechado tendo no frontispIcio os seguintes dizeres: 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA DE PREOS N2  2022.04043-TP 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA 
PROPONENTE: 

4.2 - As propostas de precos deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via digitada ou a letra 
de fôrma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, encadernadas separadarnente, corn uma via 
indicada como "original", datadas, assinadas e corn o carimbo do responsável rubricadas todas 
as vias. 
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Servicos a serem executados, iguais ao objeto desta licitacão; 
b) Os valores unitários e totals em algarismos de cada item cotado, bern como o valor global da 
proposta por extenso; 
c)Prazo de validade da Proposta, que será de, no mfnimo, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de execução dos se r*ç ,jue será de 09 (nove) meses; 

PR]FEITURA MUNICIPAL DE DEPiDO HUMAN PINIIEIRO 
Avenida dos Três Poderes,n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 -- 
FONE/FAX: 88 93569-1218 	 '- 
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4.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que nao contenham o simbolo da moeda (R$); 
4.4 - Os precos constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vIrgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nümeros 
após as duas casas decimais dos centavos. 
4.5 - Independente de declaracao expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluldas todas as despesas necessárias a execução dos servicos, inclusive as relacionadas corn: 
4.5.1 - encargos sociais, trabaihistas, previdenciários e outros; 
4.5.2 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, Iicenças, alvarás, multas e/ou qualquer infracOes; 
4.5.5 -seguros em geral, da infortunIstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuIzos causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execução dos servicos; 

5- DOS PROCEDIMENTOS 

5.1 - Os envelopes "A" - Documentacão e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o 
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos 
documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes. 
55.3 -  - En seguida—,sercdo abertos os envelopes-co 	do-os--düctimerrtos--exigidos para fins de 
habilitacao. A Comissão examinará os aspectos relacionados corn a suficiência, a formalidade, a 
idonëidadé e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventurà 
apresentadas estão devidarnente autenticadas pelo Cartório competente. 
5.4 - Os documentos de habilitacao serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 

' 	postos a disposiçao dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquern. 
5.5 - A Comissão examinará possIveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, o Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados corn a habilitaçao e inabilitacao das licitantes, 
fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intencão de interpor recurso, a firn de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueada ao interessado na presenca da 
Comissão. 
5.7 - Caso nao estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intimacão dos atos 
referidos no item anterior será feita através de afixacao em local de costume, iniciando-se no 
dia Util seguinte a publicaçao o prazo LIe 05 (cinco) dias i'iteis previsto em lei para a entrega a 
Comissão das razöes e contra razOes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A 
sessão será suspensa. 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE DEPU'J 	UAN P]NBFIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.46103/O0O1-91 
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5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, duja 
comunicaçäo as licitantes será feita corn a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas 
da data marcada, através de afixação em local de costume. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedirnento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da 
licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos. 
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedirnento 
licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se fol entregue 
no referido envelope a Proposta de Precos. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. 0 não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAcAO da proposta. 
5.13 - A COmissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes näo 
desciassificadas pela ordem crescente dos precos nelas apresentados; 
5.14 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro 
lugarNão-sendo-encoitrados-erros--a-€omisso-deelarará-a-licitante-c1assffieada- Call -primeiro------ 
lugar como vencedora desta licitação. 
5.15 - CasO seja éncontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificacao da proposta e 
fará a mesma verificacao corn relacao a proposta da licitante que apresentou o segundo menor 
preco e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de 

' 

	

	precos, ate que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Precos da conformidade corn todos 
os requisitos do Edital. 
5.16 - A Comissão não considerará como erro as diferencas por ventura existentes nos 
centavos, decorrentes de operacoes aritméticas, desde que o somatório das diferencas nos 
centavos nao ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vIrgula urn por cento) do 
valor global do orçarnento da licitante. 
5.17 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas 
propostas corn precos iguais, a Cornissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os 
procedimentos previstos neste capftulo. 
5.18 - A Cornissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Cornissão e 
pelos prepostos dos licitantes que participam da licitacao. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTdIRAPUAN PIN}[EIRO 
Avenida dos Três Poderes, n °  75 CNPJ: 12.403/0001-91 	 : 
FONE/FAX 88 93569-1218 



- 

PREFEIITURA MUNICIPAL DR 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAO5 DADAS COM 0 POVO 

. Pá•aina 

5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, o Presidente da Cornissão fará 
diretamente a intimaçao dos atos relacionados corn o julgamento das propostas, 
fundamentando a sua decisão e registrando Os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a flm de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueada ao interessado ou 
interessados na presenca da Comissão. 
5.20 - Caso não estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intimaçao dos atos 
referidos no item anterior será feita através de aflxacao em local de costume, iniciando-se no 
dia ütil seguinte a publicaçao o prazo de 05 (cinco) dias ñteis previsto em lei para a entrega a 

' 	Comissão das razOes de recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão sera suspensa. 
5.21 - As dUvidas que surgirem durante as reuniöes serão esciarecidas pelo Presidente da 
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabaihos. No caso, os envelopes 
ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mInimo, 02 (dois) 
prepostos de licitantes. 
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitacao, as Propostas de Preços, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligencias a fim de obter 
meihores subsIdios para as suas decisOes. 
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, ate a 

—eoneI-uso-do-proeedimento. 
5.25 - No caso de decretaçao. de feriado .que coincida corn a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitaçao Se realizará no primeiro dia ütil 
subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra 
data, horário e ate local, fazendo a publicacao e divulgacao na mesma forma do inIcio. 
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens nao prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preco nurnérico ou por extenso, prevalecerá este 
ültimo. 
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desciassificadas, e nao havendo intenção de interposicão de recurso por parte de licitante, a 
Comissão poderá fixar as licitantes prazo de 08 (oito) dias üteis para a apresentação de nova 
documentaçao ou de outras propostas. 
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após conclulda a fase de habilitacão, não 
cabe desciassificar a proposta por motivo relacionado corn a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou sO conhecido após o julgarnento. 

6- DA H0M0L0GAçA0 E ADJuDIcAcA0 

6.1 - A Cornissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, corn 
classificacão das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participararn. 

PREFEITUIRA MUNICIPAL DE DEPUD( HUMAN PIN}[EIRO  
Avenida dos TrêsPoderes,n°75–CNPJ: 12'103/0O01-91 
FONE/FAX 88 9 3569-1218 
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6.2 - A Homologacao desta Iicitaçao e a Adjudicacao do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar serão da competência da SECRETARIA 
DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA se reserva o direito de não homologar e revogar a 
presente licitação, por razOes de interesse püblico decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sern que caiba a qualquer 
das licitantes o direito. 

7- DO CONTRATO 
7.1 - 0 MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, através da(s) Secretaria(s) Competente(s), e a 
licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 dias üteis, contados da 
data da convocação Para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do 
direito a contratacão. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgao contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigacao assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do servico constante de sua proposta de precos. 
7.3 - A execucao do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO especialmente designado. 
7.3.1 - 0 representante da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execucao do contrato, determinando 

- 	o gue for neeessário a regularização das-faltas-oti-defeitos-observados--------------------- 
7.3.2 - As .decisOes e providências que. ultrapassarem a competência do representante deverão 
set solicitadas a seus superiores em tempo hábil Para a adocao das medidas convenientes. 
7.4. - A Contratada e responsável pelas despesas corn hospedagem, alimentaçao e transporte, 
que se fizerem necessárias, corn o preposto que o representá-lo na execucao do contrato. 
7.4.1 - Fica a contratada na obrigacao de manter, durante toda a execucao do contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacoes por ele assurnidas, todas as condiçoes de habilitacao e 
qualificacac éxigidas na licitacao. 
7.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
cornerciais resultantes da execução do contrato. 
7.6 - 0 prazo Para o infcio da execuçao dos servicos fica fixado em 05 (cinco) dias iteis 
contados a partir da data da assinatura do Contrato e da Ordern de Servico. 
7.7 - 0 prazo Para a execucao dos serviços é de 09 (nove) meses, contados da assinatura da 
ordem de servico. 
7.8 - A prorrogacao de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela; 
SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA. 
7.9 - Ocorrerá a, rescisão do contrato, independentemente de interpelacao judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba a Contratada direito a indenizacao de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
7.9.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislaçao 
vigente; 	

I 
PREFEITUIRA MUNICIPAL DE DEPUTADO mAPuA1JaEmO 
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7.9.2 - lentidão na execucão dos servicos, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela nao 
conclusâo dos mesmos nos prazos estipulados; 
7.9.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
7.9.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores; 
7.9.5 - alteração social ou a modificaçäo da finalidade ou de estrutura da empresa, que 
prejudique a execucao do contrato; 
7.9.6 - razöes de interesse püblico, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Prefeitura Municipal; 
7.9.7 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos - pela Prefeitura, 
decorrentes dos servicos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade püblica, grave perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado a Contratada o 
direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas obrigaçOes ate que seja normalizada a 
situaçãb; 
7.10 - A rescisão amigavel do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorizacao escrita e fundamentada do Prefeito Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
7.11 - E facultada a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, quando o convocado não 
assinar termo do contrato no prazo e nas condiçOes estabelecidas neste Edital convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para faz6-lo em igual prazo e nas mesmas 
condicoes propostas pebo primeiro classificado, inclusive quanto aos precos atualizados, de 
confo-rmidad-e-  corn -este--Edi-tal--ou-revogar esta licitacão. 
7.12 - A Prefeitura. Municipal de .DEP. IRAPUAN PIN HEIRO poderá, a seu critério, determinar a 
execucão antecipadade serviços, obrigando-se a Contratada a réalizá-los. 

8- DOS ACRESCIMOS E/OU SUPRESSOES AO CONTRATO 

8.1. A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressOes nos servicos, que se 
fizerem necessários, ate o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, mantendo-se as demais condiçOes do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1, 
da Lei n2  8.666/93. 
8.2. Caso haja acréscimo ou diminuicao no volume dos servicos este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento. 

9- DOS PAGAMENTOS 
9.1 - Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO a entrega dos seguintes documeritos, que serão retidos pela contratante. 
a) nota fiscal / acompanhada das Certidöes Federals, Estaduals e Municipais; 
9.2 - Os pagamentos serão feitos ate o 10 (Décimo) dia ütil do mês subsequente ao da 
realizacao dos servicos. 

PR1FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADOJ4PUAN P1NI[EIR0 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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9.3 - A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recoihimento a Secretaria de 
Financas do MunicIpio dos valores efetivamente retidos. 
9.4 - 0 Contrato será reajustado após 1 (urn) ano de acordo corn a variacão do IGPM-FGV. 

10 - DOS RECURSOS 0RcAMENTARI0s 

10.1- As despesas decorrentes das eventuais contratacOes que poderäo advir desta licitacao 
correrão a conta das seguintes dotacOes orçamentárias e fontes de recursos: 

11- DOS RECURSOS 
11.1 - Das decisôes proferidas pela Cornissão Permanente de Licitação caberão recursos no 
prazo de 05 (cinco) dias üteis contados da intimacão do ato. 
11.2 - Os recursos serão dirigidos ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do Presidente, 
0(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias üteis, ou, nesse mesmo 
prazo, faz8-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (dnco) dias üteis, contado do recbimento, do recurso pelo(s) 
Secretário(s) Gestor(es). 
11.3 - Os recursos relacionados corn a habilitaçao e inabilitacao da licitante e do julgarnento das 

, propostas deverão ser entregues a Presidente ou a urn dos Membros da Cornissão Perrnanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, no devido prazo, não sendo 
conhecidos os interpostos fora dele. 
11.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderao impugná-bos 
no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
11.5 - Decidido o recurso pela Cornissão, deverá ser enviado, devidarnente informado, ao(s) 
Secretário(s) Gestor(es) Municipais de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, que proferirá sua decisào. 
11.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sern que os autos do processo estejam corn 
vista franqueada ao interessado. 
11.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inIclo e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

12 - DAS PENALIDADES E DAS sANcOEs 	 1) 

12.1 - A licitante que, convocada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a faz6-lo dentro do prazo previsto nesta 
TOMADA DE pREcos, sem motivo justificado aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. 
IRAPUAN NNHEIRO, estará sujeita a suspensäo temporária de participacão em licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINTIEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - CNPJ: 1.4fi4O3/O0Ol-91 
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promovida pelos órgãos do MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses. 
12.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada a multa de mora 
prevista no presente Edital, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSAO 
de participacão ern licitacao promovida pelos órgaos do MunicIpio de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, pelo prazo de 1 (urn) ano, perIodo durante o qual estará impedida de contratar corn 
o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
12.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para 

'\ 	licitar e contratar corn a MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
12.4 - As sancOes previstas neste Edital serão aplicadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, a licitante vencedora desta licitação ou a Contratada, facultada a defesa 
prévia da interessada nos seguintes casos: 
12.4.1-de 5 (cinco) dias üteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSAO; 
12.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAçAO DE 
IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO. 
12.5- As sancöes de ADVERTENCIA, SUSPENSAO e DECLARAcAO DE INDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO poderão ser 
aplicadas juntamente corn as de MULTA prevista neste Edital; 

-F26--As-saes-de-SHSPENSAO-e-de-DECLARAçAO-DE-LNfl&NEH3-ADE PA  RA LICITAR r.1 - 

.CONTRATAR.COM 0 MUNICtPIO DE DEP. IRPUAN PINHEIRO, poderao tarnbérn ser apJicadas 
As licitantes ou aos profissionais que, em razãodos contratos firmados corn qualquer órgão da 
Administraçao PUblica Federal, Estadual e Municipal: 
I - tenha sofrido condenaçao definitiva por praticarem, por rneios dolosos, fraude fiscal no 

' 	recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticados atos ilIcitos visando a frustrar os objetivos da licitaçao; 
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar corn a Adrninistracao Püblica ern virtude 
de atos ilIcitos praticados. 
12.7 - Somente após a Contratada ressarcir o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO pelos 
prejuIzos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderá ser 
promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a sancão. 
12.8 - A declaracao de idoneidade, é da cornpetência exciusiva da SECRETARIA 
CONTRATANTE. 

13 - DAS DIsPosIcOEs FINAlS 
13.1 - As informaçOes sobre esta licitacão podem. ser obtidas junto a Cornissão Perrnanente de 
Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, a Av. dos três poderes, 75, 
Centro, ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 
12:00 horas. 
13.2- 0 referido edital e seus anexos também estão disponIveis no seguinte sItlo virtual: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTO IRAPUAN PINITEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 1,444.103/0O01-91  
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13.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamaçao ou indenizacao, fica assegurado 
a autoridade competente: 
- Alterar as condicOes do presente edital, fazendo a reposicão do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitacao por razOes de interesse püblico decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
13.3.1 - A autoridade competente deve anular esta licitacao, por ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
13.4 - Quaisquer esciarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, durante o expediente normal. 
13.5 - Fica eleito o foro de DEP. IRAPUAN PINHEIRO (CE) para dirimir qualquer düvida na 
execuçao deste Edital. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 04 DE ABRIL DE 2022. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

II 
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ANEXO I 

I - INF0RMAcOEs PRIMARIAS E CLASSIFICAçAO DA DESPESA 

1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA. 
2. DOTAcAO(OES) ORcAMENTARIA(S): 

VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 78.149,97 (setenta e oito mu, cento e quarenta e nove 
reals e noventa e sete centavos); 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

3. 	OBJETO: c0NTRATAçA0 DE EMPRESA PARA PREsTAcAO DE SERVIOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA EM APOIO E ORIENTAcAO PARA 0 APERFEIcOAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E uNIF0RMIzAçA0 DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA 
DO MUNICfPIO DE DEPARAP-UAN-PI-N-HE-ROJC&--- 

• 	4.JUSTIFICATWA: A presente contratacão tern por objetivo prover a Secretaria da Controladoria e 
Ouvidoria do municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, os serviços de assessoria e consultoria em 
apoio e orientação para o aperfeicoamento, desenvolvimento e uniformizacao das atividades da 
Secretaria da Controladoria e Ouvidoria, para dar o suporte necessário na realizaçao das atividades 
internas e externas da Secrétaria compreendendo, resolucao de questionamentos sendo (dernincias, 
perguntas, pedidos de informação, reclamacOes), para que possa desenvolver em conjunto corn a 
equipe da ouvidoria de formas de racionalização para meihor atender a essas demandas 
requisitados no órgão. 

S. DA DEScRIçAO DOS SERVIçOS: Acompanhar as rotinas administrativas internas da Secretaria da 
Controladoria e Ouvidoria, buscando identificar possIveis equIvocos junto aos procedimentos, para que esse 
possam ser sanados por meio de técnicas que aperfeiçoem o andamento administrativo; Acompanhar junto ao 
ouvidor municipal as demandas inerentes ao cargo, o munindo de informaçöes pertinentes e a contento, para 
assim suprir quaisquer necessidades técnicas e funcionais; Acompanhar em conjunto corn o corpo funcional da 
Ouvidoria, os possIveis questionamentos externos (denüncias, perguntas, pedidos de informação, reclamacöes), 
para que possa desenvolver em conjunto corn a equipe da ouvidoria de formas de racionalizaçao para melhor 
atender a essas demandas;Desenvolver junto aos colaboradores medidas que venham a meihorar o atendimento 
ao püblico, para que a secretária possa prestar os seus serviços de forma eficiente; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTAJPUAN PINIHIEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX 88 9 3569-1218 
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III - DAS CONDICOES DE ExEcuçAo 

6. PRAZO E LOCAL DE EXECUcAO:  Ate 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIcOS, nos 
locais determinados pela CONTRATANTE. 
7. PRAZO DE VIGENCIA: 0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 09 (nove) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogacäo da vigência dos contratos dela 
decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n 2  8.666/93. 
8.PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado mensalmente, em ate 30 (TRINTA) DLAS após a emissão da Nota 
Fiscal, mediante atesto do recebimento dos SERVIOS e o encaminhamento da documentaçao necessária, 
observada todas as disposiçOes pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV- DOS PBECOS OFERTADOS EDAFORMIJLACAO DA PROPOSTA E CRITERIO DE JULGAMENTO 
9. Na proposta de precos deverá constar as especificaçöes detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, em 
algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que nao estejam registrados nestes documentos; 
10. A execucão deverá ser feita mensalmente, de acordo com a necessidade do órgäo interessado durante o prazo 
de contratacao. 

VII— DOS QUANTITATIVOS E DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO 

ITEM  DFSCRIçAU QUANT TMtW MEir 

CONTRATAAO DE EMPREsAPARAPREsTAçAODE 
SERVIOS 	DE 	CONSULTORIA 	E 	ASSESSORIA 
TECNICA 	ESPECIALIZADA 	EM 	APOIO 	E 
0RIENTAcA0 	PARA 	0 	APERFEIc0AMENT0, R$ 
DESENVOLVIMENTO 	E 	uNIF0RMIzAcA0 	DAS 09 MES R$ 8.683,33 

70.149, 7 ATIVIDADES 	DA 	SECRETARIA 	DA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA DO MUNICIPIO 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 

VALOR TOTAL MEDJO R$.78.149,97 

PRIEFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTA?J)QIHUMAN PINIHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, no 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os 
da Lei N 2  8.666/93, atualizada pela Lei N 2  8.883/94 as cláusulas e condicOes da modalidade 
TOMADA DE PREOS N. 9  2022.04.04.3-TP. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos a habilitaçao preliminar, 
não ocorreu fato que nos impeca de participar da mencionada licitacao. 

Assumimos o compromisso de bern e fielmente executar os servicos cotados no anexo I caso 
sejamós vencedor(es) da presente licitaçao. 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAçAO DE SERVIOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA EM APOIO E 0RIENTAcA0 PARA 0 
APERFEIc0AMENT0, DESENVOLVIMENTO E UNIFORMIZAcAO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PFN-HM&/CE. 

•____ITEM DESCRIcA0 QUANT IJND V. IJNITARIO V. TOTAL 
cONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE 
SERVIOS 	DE 	CONSULTORIA 	E 	ASSESSORIA 
TECNICA 	ESPECIALIZADA 	EM 	APOIO 	E 
0RIENTAçA0 	PARA 	0 	APERFEIçOAMENTO, 

01 09 MES 
DESENVOLVIMENTO 	E 	uNIF0RMIzAcA0 	DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DA CONTROLADORIA 
E OUVIDORIA DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO/CE.  

VALOR TOTAL MEDIO 

VALOR GLOBAL: R$  
Proponente: 
Endereco: 
CNPJ: 	 CGF: 
Prazo de InIcio dos Servicos: 05 dias da ernissão de Ordern de Serviço 
Prazo de Execuçao dos Serviços: 09 (NOVE) meses da emissão de Ordern de Servico 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
OBS: Colocar Carimbo do CNPJ no verso 

PREFEITURA MUNICIPALDE DEPUTA~ 	UANPINHEERO 
Avenida dos Três Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 93569-1218 
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Declaramos que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a 
margem de lucro. 

Local e data 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAçAO/DECLARAcOES 

ITEM 01- MODELO DE PR0cURAcA0 

pRocuRAcAo 

OUTORGANTE<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualiflcacao (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO REPRESENTADO> qualificacao (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
_junto a PREFEHLffR  -MIJNIUP*L DE DEP. IRAPUAN PINIIEIRO, ESTADO DO-eEARA-relativo-a 

TOMADA DE PREOS N2  2022.04.04.3-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, 
entregar durante o procedimento os documentos de representaçao; envelopes de documntbs 
de habilitacao e proposta de preps e, assinar toda a. documentacao necessária e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao 
flel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por forca do artigo 

' 	675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigacOes contraldas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

4 	 1 
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ANEW III 
MODELO DE PRocuRAcAo/DEcLARAcOEs 

ITEM 02- MODELO DE DECLARAcAO EXIGIDO NA HABILITAçA0 

.. OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PREsTAcA0 DE SERVIOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA EM APOIO E 0RIENTAcA0 PARA 0 
APERFEIçOAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 11NIF0RMIzAcA0 DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO/CE. 

DEcLARAcA0 

............., inscrito no CNPJ n° ..................., por interrnédio de seu representante legal 
0(a) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade n ............................e do CPF n 

..., DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREOS N 2  2022.04.04.3-TP 

a) sob as penàs da lei, para todos os fins de direito a que se possaprestar, especialmentépara 
fins de prova em processo licitatório, junto ao MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do 
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no 

'--  D011 de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72,  da Constituicao Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nern emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos as fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatOrio, junto ao MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente corn os terrnos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacao para participar no 
presente certame licitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteEiores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n. 2  8.666/93, 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 
PREFEITTJR4 MUNICIPAL DE DEPU*J) II4APUAN PIN!WIRO 	 - 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 -CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX 8893569-1218 

i
---,-.-.- 
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(representante legal) 

ANEXO IV 
TERMO DE CONTRATO N 

0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  12.464.103/0001-91, através da Secretaria de 

neste ato representado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). 	 . brasileiro(a), 
residente e dorniciliado(a) na Cidade de Dep. Irapuan Pinheiro, apenas denorninada de 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 	 . estabelecida na 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  	neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). . portador(a) do CPF n 2  . apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida da TOMADA DE PREOS n2  . tudo de acordo corn as normas gerais 
da Lei N 2  8.666/93 e atualizada pelas Leis n 2 8.883/94 e Leis nQ 9.648/98. 

1.1. 0 presente contrato é celebrado corn ftindamento no processo de licitaçao modalidadê 
TOMADA DE PREOS N 2  2022.04.04.3-TP, devidamente homologada pela SECRETARIA DE 

e se rege pelo disposto na Lei Federal n 2  8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. 0 objeto da presente avenca é a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PREsTAcA0 DE 
SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA EM APOIO E 
0RIENTAcA0 PARA 0 APERFEIc0AMENT0, DESENVOLVIMENTO E UNIFORMIZAcAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA DO MUNICIPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUcA0 DOS SERVIOS 

3.1. 0(A) CONTRATADO(A) se obriga a executär, no regime de execucao indireta. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREc0, DAS C0ND1cOES DE PAGAMENTO, DA ATUALIZAcAO 
MONETARIA E DO REAJUSTAMENTO1  

PRIEFEITIJIRA MUNICIPAL DE DEPUT 1RAJUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE,PAX 88 9 3569-1218 
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4.1- 0 objeto contratual tern o valor mensal de R$ 	( 	 ) perfazendo o 
valor global de R$ ________ ( 	 ). 
4.2 - Os pagarnentos serâo efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO a entrega dos seguintes docurnentos, que serão retidos pela contratante. 
a) nota fiscal / acornpanhada das Certidöes Negativas de Débitos Trabalhistas, INSS e FGTS; 
4.3 - Os pagamentos serão feitos Ste o 10 (Décimo) dia ütil do rnês subsequente ao da 
realizacao dos serviços. 
4.4 - A Contratante, no ato do pagamento, fará a retençäo do Imposto Sobre Serviços incidente 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recoihimentos a Secretaria de 
Financas do MunicIpio dos valores efetivarnente retidos. 
4.5 - Os valores constantes das propostas näo sofrerão reajuste antes de decorridos 12(doze) 
meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundaçao 
Getülio Vargas. 
CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO 

5.1 - 0 presente contrato terá vigência de 09 (nove) meses, contados a partir da assinatura da 
Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado por igual perIodo, convindo as partes 
contratantes, nos terrnos do Art. 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos da Secretaria de 
nà seguinte dotacao orçamentária: 

CLAUSULA SETIMA - DAS 0BRIGAcOEs DAS PARTES 

7.1. Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADO(A) a cu.mprir fielrnente os regramentos 
discriminados pelo Edital e Contrato originários da Tornada de Precos n. 2  2022.04.04.3-TP, e 
as Normas estabelecidas na Lei n 2  8.666/93, obrigando-se ainda a: 

CONTRATANTE 
7.2. Exigir do contratado o fiel curnprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestação 
dos servicos e o cumprimento dos prazos; 
7.3. Colocar a disposição do contratado toda a documentacao necessária para a perfeita 
execução dos serviços solicitados; 
7.4. Ceder urn local apropriado para o desenvolvirnento dos trabaihos técnicos de assessoria ou 
consultoria; 
7.5. Efetuar o pagarnento na forma convencionada; 

CONTRATADO (A) 
7.6 	. Manter durante toda execuçäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes por 
ele assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na Iicitação; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTA1)J IAPUAN PINITEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.4,Ø3/OOO1-91 
FONE/FAX 8893569-1218 
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7.7. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislacao vigente, 
inclusive as instruçöes normativas do Tribunal de Contas dos Municfpios do Estado do Ceará - 
TCM/CE, dentro dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as consultas e 
solicitacOes, prioritariamenté aos demais compromissos profissionais; 
7.8. Manter no mInimo urn profissional de notória especialização para atuar quando em caráter 
presencial corn carga horária minima de 40(quarenta) horas semanais; 
7.9 	. Utilizar nos servicos prestados (Contábil) somente profissionais qualificados para tal 
fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de 
outras areas; 
7.10. Guardar sigilo sobre informaçOes e documentos fornecidos pela contratante, em 
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 
segurança; 
7.11. Responder por todos os onus referentes aos servicos ora contratados, desde os salários do 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato, além de despesas corn hospedagem, 
alimentacao e transporte dos mesmos; 

CLAUSULA OITAVA - DAS PRoIBIcOEs 

8.1. E vedado ao(a) CONTRATADO(A) subcontratacao dos servicos, parcial ou total, sem a 
_prévia -e-expressaanttêncaattorizaço-da-€ftNTRATANTE. 

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA cONFRA'rAcAo 

9.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em ate 05 (cinco) dias da comunicacao escrita do 
contratado. 
9.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela CONTRATANTE, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes. 

CLAUSULA DECIMA - DO INADIMPLEMENTO 

10.1 - 0 Inadimplemento das obrigaçOes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situaçOes descritas no Art. 78, da Lei n 2  8.666/93 atualizada pela Lei n 2  
8.883/94, será comunicado pela parte prejudicada a outra, mediante notiflcacão por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, corn aviso de recebirnento, a firn de que seja 
providenciada a regularizacão no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
10.2 - A não regularizacão poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sern prejuIzo de outras sancOes, bern como no pagamento de mensalidade, a 
suspensão da prestacão dos serviços pelo(a) CONTRATADO(A) ate a sua norrnalização. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADQ UW1UAN PIINUEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ 12 464 oi(Q9O1-9l 
FONE/FAX 88 9 3569-1218 
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10.3 - 0(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto 
durar o vInculo contratual, estará sujeita as seguintes sancOes: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensao ternporária do direito de participar de licitacão; 
10.3.3 - impedimento de contratar corn a Administração; 
10.4.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Püblica. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

''. 	 11.1 - 0(A) C0NTRATADO(A) pagará a CONTRATANTE a tItulo de multa pelo não cumprimento 
do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situacOes: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequenternente atraso nos 
prazos, rnulta correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 
11.3 - Inexecucão total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 
10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratacão. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situacOes descritas no subitem anterior, a 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), 
independentemente da multa pelo (a) CONTRATADO (A). 
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12.1 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei Federal n 2  8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, corn relacão as 
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.2 - 0 presente contrato é rescindIvel ainda, independentemente de qualquer interpelaçao 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
corn 30(trinta) dias de antecedência, sern onus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprirnento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sern que se faça necessário urna comunicação por escrito 
corn a antecedência definida no subitern anterior. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA ALTERAcAO CONTRATUAL 

13.1 - Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer na execucão dos servicos serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA VINCULAcAO AO EDITAL DE LIcITAcA0 
PREFEITUIRA MUNICIPAL DE DEPUTADO IR4iPUAN PINIIEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.444.j/0001-91 S 	 : 
FONE/FAX 8893569-1218 
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14.1 - Da vinculacao ao edital de licitaçao o Contratante e o Contratado vincula-se plenamente 
ao presente Contrato, ao instrumento convocatório da TOMADA DE PREOS N2  2022.04.04.3- 
TP,  bern como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos e situaçOes omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as 
disposiçoes da Lei n 2  8.666/93, altera da pela Lei n 2  8.883/94, e demais Legislaçôes em vigor. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAcAO 

16.1 - Este contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial do MunicIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro ou por aflxaçao em local de costume, ate o quinto dia ütil do mês subsequente a data 
de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS ANEXOS 

17.1 - Integram o presente contrato todas as pecas que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pelo(a) Contratado(a), bern corno eventuais correspondências trocadas 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS DISPOSIcOES FINAlS 

18.1 - Declaram as partes que este Contrato correspondente a manifestação final, completa e 
exciusiva de acordo entre elas celebrado. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO 

19.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinarn o presente Contrato em 02(duas) vias de igual teor 
e forma, na presenca das testemunhas abaixo, para que surta seus jurIdicos e legais efeitos. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, XX de XXXXX de 2022. 

<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 
<SECRETARIA> 

PREFEIT1JRA MUNICIPAL DE DEPUTAI)Q IRAPUAN PINITEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 124.jD3/00O1-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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<NOME DO REPRESENTANTE> 
<CPF DO REPRESENTANTE> 

<NOME DA EMPRESA> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. CPRN  

2. CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.10L9O1-91 
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